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15.1.5. cometer fraude fiscal; 
15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
15.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
15.2.2. multa moratória de até 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
15.2.3. multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
15.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
15.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
15.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município e da União 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
15.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 
deste Termo de Referência. 
15.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
15.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
15.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
15.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
15.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
15.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
15.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
15.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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15.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
16.1. O custo estimado da contratação é de R$ 723.553,06 (setecentos e vinte e três mil
quinhentos e cinquenta e três reais e seis centavos). 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
17.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 
06  SECRETARIA DE SAÚDE  
002  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0006.2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02040 E  0518 0518/09/02/06/20 BLOCO DE INVESTIMENTOS FONTE 518 
02041 E 00309 0304/04/02/00/00 REC ALIENAÇÃO ATIVOS 
02041 EA 00309 0304/04/02/00/00 REC ALIENAÇÃO ATIVOS 
002046 EA 00327 1006/03/02/01/02 NASF – UNIÃO 
003940 E 00350 1011/09/02/05/18 RESOLUÇÃO SESA 870/2020 
003941 E 00351 1011/09/02/05/18 RESOLUÇÃO SESA 644/2020 
003942 E 00352 1011/09/02/05/18 RESOLUÇÃO SESA 769/2020 
02049 EA 00716 1005/03/02/01/01 FARMACIA PARANA 

10.301.0006.2023 MANUTENÇÃO FARMACIA BASICA  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02110 E 00303 0303/01/02/00/00 SAUDE  RECEITAS VINCULADAS (E.C. 29/00 - 15%)  
02120 E 00716  1005/03/02/01/01 FARMACIA PARANA 

Porto Barreiro - PR, 29 de outubro de 2020. 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal 
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ANEXO II 
(papel timbrado da empresa) 

PROPOSTA DE PREÇOS 
(Modelo que pode ser preenchido pela Proponente como sua proposta) 

INDICAÇÃO DA PROPONENTE 
Razão Social:_______________________________________
CNPJ:_____________________________________________  
Endereço:__________________________________________  
Bairro:_____________________________________________      
Cidade:______________________ CEP:_________________ 
Email:_____________________________________________ 
Telefone:_________________ Telefone:_________________      
Conta bancaria da licitante:____________________________  
Nº:___________________ Agencia:_____________________ 
Representante:______________________________________       
E-mail:_____________________________________________

VALOR TOTAL: R$ _______ (___________________________________) 

A empresa ________________________________ declara que estão inclusas nos preços todas 
as despesas, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
previdenciários e comerciais NECESSARIOS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO. 

Validade da proposta: 60 (noventa) dias. 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

Obs: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo valor zero ou 
inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens 
baseadas nas ofertas dos demais licitantes. 

Local e Data: 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO FATOS IMPEDITIVOS 
(Papel timbrado da empresa) 

(NOME DA EMPRESA) __________________________________________________, CNPJ n°. 

__________________, sediada (endereço completo) ______________________, declara, sob 

as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

____________________________________ 
Nome e Numero da Identidade do declarante 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DE REQUISITO DE HABILITAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________________________________, CNPJ 

nº _______________, sediada (endereço completo) __________________________, por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto do Inciso 

VII, do art 4°, da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, e no subitem 4.3.3 do Edital, e para os 

fins do Pregão Eletrônico n° 28/2020, declara expressamente que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no edital do Pregão Presencial em epígrafe. 

Local e Data 

______________________________________ 
Assinatura do responsável pela empresa/carimbo 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 
(Papel timbrado da empresa) 

Ao Sr. (a) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de Porto Barreiro/PR 
Sr. Ronaldo de Matos 
Ref. Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 28/2020.  

(Nome da Empresa) _________________________________, CNPJ N. _______________, 
sediada na Rua _____________________________, n. _____, Bairro, ________________, 
CEP:__________________, Município:_________________________, por seu representante 
legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Eletrônico n° 
28/2020, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei n. 8.666/93, com redação 
determinada pela Lei n. 9.854/99. 

 Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, 
(inciso III, do art. 9º da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90). 

Local e data 

Assinatura do representante legal 
CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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ANEXO VI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2020 

O MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO, com sede administrativa à Rua das Camélias, 900, Centro, 
nesta cidade, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n° 01.591.618/0001-36, representado neste ato 
pelo sua Prefeita Municipal, Sr. MARINEZ BALDIN CROTTI, doravante denominado
“CONTRATANTE”, e do outro lado a XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXXXX, estabelecida à XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG sob n.º XXXXXXXXXXXX e CPF/MF 
sob n.º XXXXXXXXXX, doravante denominada “CONTRATADA”, resolvem celebrar o presente 
contrato nos termos do Procedimento Licitatório  Pregão n.º XXX/2020 da Prefeitura Municipal 
de Porto Barreiro - PR, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 – ............................................................. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável 
na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2020 na classificação abaixo: 
06  SECRETARIA DE SAÚDE  
002  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0006.2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02040 E  0518 0518/09/02/06/20 BLOCO DE INVESTIMENTOS FONTE 518 
02041 E 00309 0304/04/02/00/00 REC ALIENAÇÃO ATIVOS 
02041 EA 00309 0304/04/02/00/00 REC ALIENAÇÃO ATIVOS 
002046 EA 00327 1006/03/02/01/02 NASF – UNIÃO 
003940 E 00350 1011/09/02/05/18 RESOLUÇÃO SESA 870/2020 
003941 E 00351 1011/09/02/05/18 RESOLUÇÃO SESA 644/2020 
003942 E 00352 1011/09/02/05/18 RESOLUÇÃO SESA 769/2020 
02049 EA 00716 1005/03/02/01/01 FARMACIA PARANA 

10.301.0006.2023 MANUTENÇÃO FARMACIA BASICA  
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
02110 E 00303 0303/01/02/00/00 SAUDE  RECEITAS VINCULADAS (E.C. 29/00 - 15%)  
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02120 E 00716  1005/03/02/01/01 FARMACIA PARANA 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA: 
13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção. 
15.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
15.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
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reembolso, permitirá que o organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial do Município e Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Porto Barreiro - PR, ......... de ................... de 2020 

   ____________________________________ 
     MARINEZ BADIN CROTTI 

      Prefeita Municipal 

       _________________________________ 
   XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

    Representante Legal da Empresa 

 TESTEMUNHAS: 

  _______________________________       ___________________________________ 
  Nome: XXXXXXXXXXXX      Nome: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
  CPF n.:  XXXXXXXXXXXX            CPF n.: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

RPPS - PORTO BARREIRO  

CNPJ: 32.286.364/0001-76 

RATIFICAÇÃO 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2020 

A Diretora Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PORTOBARREIROPREV, no uso de suas atribuições 

e considerando o disposto do artigo 25, caput e inciso I, da Lei Federal n°. 8.666/93, 

RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação para a contratação da COPPINI & CIA LTDA - EPP, 

inscrita no CNPJ sob n°. 08.729.009/0001-40, com sede na Rua Porto Alegre, 351, sala 01, 

CEP: 85.892-000, em Santa Helena - PR, para fornecimento de serviços de software 

gerenciador de previdência social para o Instituto de Previdência do Município de Porto 

Barreiro, pelo valor total de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais). 

Porto Barreiro, 29 de outubro de 2020. 

ANDREA WOLFF LAGO 

Diretora Presidente 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO Nº 02/2020
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 01/2020

Empresa Contratada: 
COPPINI & CIA LTDA - EPP  
CNPJ: 08.729.009/0001-40 

Objeto: 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE SOFTWARE GERENCIADOR DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL PARA O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO. 

Valor do Contrato: 
R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) 

Vigência: 
29/10/2020 a 28/10/2021. 

Foro: 
Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná 

Porto Barreiro, 29 de outubro de 2020. 

ANDREA WOLFF LAGO 
Diretora Presidente 
CPF: 036.165.669-67 

AAVVIISSOO   DDEE   LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRROOCCEESSSSOO   AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO   NN ºº   9966//22002200  

PPRREEGGÃÃOO   EELLEETTRRÔÔNNIICCOO   NN ºº   6611//22002200  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de seu 

Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 

3.555/00, bem como Da Lei Complementar nº 123/2006, e 

subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público 

que fará realizar às 0099HH0000MMIINN   DDOO   DDIIAA   1166   DDEE   NNOOVVEEMMBBRROO   DDEE   22002200,,   na 

sede da Prefeitura Municipal, situada a Rua Cinderela, 379, fone (42) 

3636-1185, o PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  6611//22002200, cujo objeto é o 

RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAALL  DDEE  

EEXXPPEEDDIIEENNTTEE  EE  AARRTTIIGGOOSS  DDEE  PPAAPPEELLAARRIIAA  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOO  

AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDAASS  AATTIIVVIIDDAADDEESS  DDAASS  SSEECCRREETTAARRIIAASS  EE  UUNNIIDDAADDEESS  

AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAASS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO ..  

Informações e esclarecimentos relativos ao edital , modelos e anexos 

poderão ser solicitados junto ao PPrreeggooeeiirroo  JJeeaann  MMaatthheeuuss  MMaarrttiinnss  ddee  

JJeessuuss,,   PPaarraannáá,,   BBrraassiill   ––  TTeelleeffoonnee  ((4422))  33663366--11118855  ––  nnoo  ee--mmaaiill   

lliicciittaaccaaooccaannttaaggaalloo@@hhoottmmaaiill ..ccoomm..  A pasta técnica com inteiro teor do 

Edital e seus respectivos modelos,  adendos e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço eletrônico: www.comprasbr.com.br.  

Cantagalo-PR, 29 de outubro de 2020.  

JJEEAANN  MMAATTHHEEUUSS  MMAARRTTIINNSS  DDEE  JJEESSUUSS  
Pregoeiro 
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Construindo uma nova história! 
Adm. 2017/2020 

ERRATA  

LEI Nº 1111/2020 

A presente errata vem retificar a data constante no ultimo paragrafo da lei 1111/2020. 

Onde se Lê: Gabinete do Prefeito do Município de Cantagalo em 24 de setembro de 2020; 

Leia-se: Gabinete do Prefeito do Município de Cantagalo em 22 de outubro de 2020. 

Município de Cantagalo em 29 de outubro de 2020. 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAASS  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOO    

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  nnºº..  5544//22002200--PPMMCC  

OOBBJJEETTOO::   REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE COPA, COZINHA, GÁS GLP E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, 
DESTINADOS PARA ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS 

DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR ..   

ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR ::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO ,  Estado do Paraná, inscrito 

no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 

Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Munici pal  Sr.  

JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA ,  portador de cédula de identidade n.º 5.966.579-0 

SP/PR e CPF/MF n.º  804.781.749-34.00. 

AATTAA  NNºº..  113388//22002200 

DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA : 22RRBB   CCOOMMEERRCCIIOO  EE   DD IISSTTRRIIBBUUIIÇÇÃÃOO  DDEE  AALLIIMMEE NNTTOOSS  LLTTDDAA ,  com 

sede na Rua Alvorada sala  01 nº 62, centro Munícipio de Virmond/PR, CEP 

85.390-000 e inscrita no CNPJ sob nº. 12.050.384/0001 -36, representada pela 

Sra. RRAAQQUUEELL  SSEERRRRAAGGLLIIOO  BBRRAAGGAANNHHOOLLOO  OOLLIIVVEEIIRRAA ,  portadora da Carteira Nacional  

de habilitação nº. 01020825249 e CPF/MF sob o n.º 008.299.139 -12.   

Preços registrados:  
2RB COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 
total 

1 1 ABRIDOR DE GARRAFA ABRIDOR 
DE GARRAFA  

ORIGINAL UN 5,00 4,90 24,50 

3 1 ASSADEIRA EM ALUMINIO TAM. 
31X22X3,6CM ASSADEIRA EM 
ALUMINIO TAM. 31X22X3,6CM  

PRATIC UN 5,00 8,00 40,00 

19 1 BANHEIRA PARA BEBÊ 
CAPACIDADE 20L, COMPACTA E 
CONFORTÁVEL COM MATERIAL 
BANHEIRA PARA BEBÊ 
CAPACIDADE 20L, COMPACTA E 
CONFORTÁVEL COM MATERIAL 
RESISTENTE  

TOYPLAST  UN 5,00 23,00 115,00 

23 1 CAIXA DE ISOPOR CAPACIDADE 
100 LITROS CAIXA DE ISOPOR 
CAPACIDADE 100 LITROS  

ISOTERM UN 5,00 52,00 260,00 

31 1 CAIXA TERMICA EXTREME 32 
LITROS CAIXA TERMICA 
EXTREME 32 LITROS  

UNITERM UN 5,00 63,00 315,00 

37 1 CARVÃO SACA DE 4 KG CARVÃO 
SACA DE 4 KG  

BRASA UN 30,00 6,00 180,00 

60 1 ESCORREDOR DE LOUÇA TAM. 
PADRÃO, CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE 
ESCORREDOR DE LOUÇA TAM. 
PADRÃO, CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE  

PLASVALE  UN 10,00 10,50 105,00 

81 1 GARRAFA TÉRMICA COM ALÇA, 
CAPACIDADE 1 LITRO, EM 
MATERIAL PLÁSTICO RES 
GARRAFA TÉRMICA COM ALÇA, 
CAPACIDADE 1 LITRO, EM 
MATERIAL PLÁSTICO 
RESISTENTE E AMPOLA DE 
VIDRO SUBSTITUÍVEL, 
BOMBASERVE-A-JATO (JATO 
FORTE) E SISTEMA ANTIPINGOS, 
CORES LISAS (SEM ESTAMPAS), 
TEMPO DE CONSERVAÇÃO 
TÉRMICO APROXIMADO DE 6H, 
TESTADAS CONFORME 
NBR13282, DA ABNT, 
ACONDICIONADAS EM CAIXA DE 
PAPELÃO RESISTENTE QUE 
SUPORTE EMPILHAMENTO  

UNITERM UN 10,00 26,00 260,00 

82 1 GARRAFA TÉRMICA COM ALÇA, 
CAPACIDADE 1,8 LITRO, EM 
MATERIAL INOX RESIS GARRAFA 
TÉRMICA COM ALÇA, 
CAPACIDADE 1,8 LITRO, EM 
MATERIAL INOX RESISTENTE E 
AMPOLA DE VIDRO 
SUBSTITUÍVEL, BOMBASERVE-A-
JATO (JATO FORTE) E SISTEMA 
ANTIPINGOS, CORES LISAS (SEM 
ESTAMPAS), TEMPO DE 
CONSERVAÇÃO TÉRMICO 
APROXIMADO DE 6H, TESTADAS 
CONFORME NBR13282, DA ABNT, 
ACONDICIONADAS EM CAIXA DE 
PAPELÃO RESISTENTE QUE 
SUPORTE EMPILHAMENTO  

UNITERM UN 5,00 66,00 330,00 

117 1 SUPORTE FILTRO DE CAFÉ 
PLASTICO Nº 23 SUPORTE 

UNITERM UN 5,00 7,00 35,00 

FILTRO DE CAFÉ PLASTICO Nº 23 

123 1 VALVULA COM MANGUEIRA 
PARA FOGÃO VALVULA COM 
MANGUEIRA PARA FOGÃO  

IMAR UN 5,00 22,00 110,00 

TOTAL 1.774,50 

AATTAA  NNºº..  113399//22002200 

DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA : AAPP   OOEESSTTEE  DD IISSTTRRIIBBUUIIDDOORRAA  EE   CCOOMMEERRCCIIOO  DDEE  AALLIIMMEENNTTOOSS  LLTTDDAA

EEPPPP, com sede na Rua Francisco de Paula Rodrigues Alves nº 825 D, Bairro 
Bela Vista  Munícipio de Chapecó/SC, CEP 89.804 -084 e inscrita no CNPJ sob 
nº. 05.919.156/0001-94, representada pela Sra. RREENNAATTAA  RRAAQQUUEELL  AAHHLLFF  DDOOSS

SSAANNTTOOSS ,  portadora de cédula de identidade RG nº.  4.256.445 SSP/SC e CPF/MF 
sob o n.º 005.351.199-92.  

Preços registrados:  
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 
total 

52 1 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 
COM CAPACIDADE PARA 200 ML, EM 
POLIPROPILENO COPO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE 
PARA 200 ML, EM POLIPROPILENO 
(PP), EMBALAGEM EM TIRAS COM 
100 UNIDADES ACONDICIONADOS 
EM CAIXA DE PAPELÃO COM 2.500 
UNIDADES, PRODUZIDOS EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA 
ABNT/NBR 14.865:2012  

COPOBEL COPOBEL UN 10,00 70,00 700,00 

54 1 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 
PARA CAFÉ CAPACIDADE DE 50 ML, 
EM POLIPROPIL COPO PLÁSTICO 
DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 
CAPACIDADE DE 50 ML, EM 
POLIPROPILENO (PP), EMBALAGEM 
EM TIRAS COM 100 UNIDADES, 
ACONDICIONADOS EM CAIXA DE 
PAPELÃO COM 2.500 UNIDADES. 
PRODUZIDOS EM CONFORMIDADE 
COM NORMA ABNT NBR 14.865:2012  

COPOBEL COPOBEL UN 10,00 32,25 322,50 

TOTAL 1.022,50 

AATTAA  NNºº..  114400//22002200  

DDEETTEENNTTOORRAA  DDAA  AATTAA :   LLTTSS   DDAA  SSIILLAA  &&   CCIIAA   LLTTDDAA ,  com sede na Rua Rio de Janeiro 

nº 580, Bairro Caçula Munícipio de Cantagalo/PR, CEP 85.160-000 e inscrita  

no CNPJ sob nº.  85.081.115/0001 -00, representada pela Sra. LL IINNEEYY  TTEERREESSIINNHHAA

SS IILLVVEEIIRRAA  DDAA  SS IILLVVAA ,  portadora de cédula de identidade RG nº. 4.406..583-5 

SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 587.033.819 -00.  

Preços registrados:  
LTS DA SILVA & CIA LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 
total 

2 1 ABRIDOR DE LATA ABRIDOR 
DE LATA  

ZAGO UN 5,00 2,98 14,90 

4 1 ASSADEIRA EM ALUMINIO 
TAM. 31X22X3,6CM ASSADEIRA 
EM ALUMINIO TAM. 
31X22X3,6CM  

MERCOSUL UN 10,00 19,80 198,00 

5 1 ASSADEIRA EM ALUMINIO 
TAM. 35X24X4CM ASSADEIRA 
EM ALUMINIO TAM. 
35X24X4CM  

MERCOSUL UN 20,00 24,00 480,00 

6 1 ASSADEIRA EM ALUMINIO 
TAM. 39X27X4,2CM ASSADEIRA 
EM ALUMINIO TAM. 
39X27X4,2CM 

MERCOSUL UN 20,00 29,50 590,00 

7 1 AVENTAL COR BRANCA DE 
NAPA UNISSEX 1,20X70. COM 
CA VÁLIDO E COM TIRAS 
AVENTAL COR BRANCA DE 
NAPA UNISSEX 1,20X70. COM 
CA VÁLIDO E COM TIRAS 

FLABOM UN 50,00 9,50 475,00 

8 1 BACIA PLÁSTICA - CAP 10 L 
BACIA PLÁSTICA - CAP 10 L 

JAGUAR UN 10,00 8,80 88,00 

9 1 BACIA PLÁSTICA CAP 20 L 
BACIA PLÁSTICA CAP 20 L 

ARQ PLAST UN 10,00 12,50 125,00 

10 1 BACIA PLÁSTICA CAP 5 LITROS 
BACIA PLÁSTICA CAP 5 LITROS  

JAGUAR UN 10,00 5,89 58,90 

11 1 BACIA PLÁSTICA CAP. 30L 
BACIA PLÁSTICA CAP. 30L 

ARQ PLAST UN 10,00 28,00 280,00 

12 1 BALDE DE PLÁSTICO, COM 
ALÇA DE METAL, COM 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS 
BALDE DE PLÁSTICO, COM 
ALÇA DE METAL, COM 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS  

ARQ PLAST UN 5,00 8,90 44,50 

13 1 BALDE DE PLÁSTICO, COM 
ALÇA DE METAL, COM 
CAPACIDADE PARA 15 LITROS 
BALDE DE PLÁSTICO, COM 
ALÇA DE METAL, COM 
CAPACIDADE PARA 15 LITROS  

ARQ PLAST UN 5,00 12,00 60,00 

14 1 BALDE DE PLÁSTICO, COM 
ALÇA DE METAL, COM 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS 
BALDE DE PLÁSTICO, COM 
ALÇA DE METAL, COM 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS  

PLASNEW UN 15,00 12,99 194,85 

15 1 BALDE PLÁSTICO 8 LITROS, 
COM ALÇA EM METAL BALDE 
PLÁSTICO 8 LITROS, COM ALÇA 
EM METAL  

ARQ PLAST UN 5,00 5,50 27,50 

16 1 BALDE PRETO, TIPO DE 
PEDREIRO, 12 LITROS BALDE 
PRETO, TIPO DE PEDREIRO, 12 
LITROS  

RISCHIOTO UN 20,00 9,50 190,00 

17 1 BANDEJA DE PAPELÃO 
GRANDE P10 BANDEJA DE 
PAPELÃO GRANDE P10  

FEST UN 100,00 2,85 285,00 

18 1 BANDEJA DE PAPELÃO MÉDIA 
PAPEL TIPO CARTONATO 
BANDEJA DE PAPELÃO MÉDIA 
PAPEL TIPO CARTONATO  

FEST UN 40,00 2,89 115,60 

20 1 BOMBA PARA CHIMARRÃO EM 
INOX MINIMO 20 CM BOMBA 
PARA CHIMARRÃO EM INOX 
MINIMO 20 CM 

VERDELANDIA  UN 5,00 19,00 95,00 

21 1 BULE DE CAFÉ 
CONFECCIONADO EM 
ALUMINIO DE BOA 
QUALIDADE, CAPACIDADE MÍ 
BULE DE CAFÉ 
CONFECCIONADO EM 
ALUMINIO DE BOA 
QUALIDADE, CAPACIDADE 
MÍNIMA 1 LITRO  

MERCOSUL UN 5,00 24,50 122,50 

22 1 BULE INDUSTRIAL, CABO EM 
MADEIRA CAPACIDADE 
MÍNIMA 4,5 LITROS BULE 
INDUSTRIAL, CABO EM 
MADEIRA CAPACIDADE 
MÍNIMA 4,5 LITROS  

BOA VISTA UN 15,00 58,00 870,00 

24 1 CAIXA PLASTICA COM TAMPA 
10 LITROS CAIXA PLASTICA 
COM TAMPA 10 LITROS  

INPLAST UN 5,00 27,00 135,00 

25 1 CAIXA PLASTICA COM TAMPA 
12 LITRO CAIXA PLASTICA COM 
TAMPA 12 LITRO  

INPLAST UN 5,00 39,00 195,00 

26 1 CAIXA PLÁSTICA COM TAMPA 
30 LITROS CAIXA PLÁSTICA 
COM TAMPA 30 LITROS  

PLASNEW UN 10,00 32,00 320,00 

27 1 CAIXA PLASTICA COM TAMPA 
40 LITROS CAIXA PLASTICA 
COM TAMPA 40 LITROS  

PLASNEW' UN 5,00 50,00 250,00 

28 1 CAIXA PLÁSTICA PARA 
ALOCAR ALIMENTOS - TIPO 
CAIXA DE MERCADO CAIXA 
PLÁSTICA PARA ALOCAR 
ALIMENTOS - TIPO CAIXA DE 
MERCADO  

PRATIC UN 20,00 25,00 500,00 

29 1 CAIXA TÉRMICA CAPACIDADE 
PARA 18 L CAIXA TÉRMICA 
CAPACIDADE PARA 18 L 

GARDEN UN 5,00 46,80 234,00 

30 1 CAIXA TÉRMICA COM 
CAPACIDADE DE 40 LITROS 
CAIXA TÉRMICA COM 
CAPACIDADE DE 40 LITROS 

GARDEN UN 10,00 115,00 1.150,00 

32 1 CANECA COLORIDA DE 
PLÁSTICO PARA REFEITÓRIO 
ESCOLAR, CAPACIDADE 300ML 
CANECA COLORIDA DE 
PLÁSTICO PARA REFEITÓRIO 
ESCOLAR, CAPACIDADE 300ML  

TRITEC UN 1.500,00 2,75 4.125,00 

40 1 CESTO DE ROUPA COM TAMPA, 
CAPAC. 60L EM POLIPROPILENO 
BRANCO CESTO DE ROUPA 
COM TAMPA, CAPAC. 60L EM 
POLIPROPILENO BRANCO  

PLASNEW UN 3,00 33,90 101,70 

41 1 CHALEIRA DE ALUMINIO 
CAPACIDADE PARA 3 L 
CHALEIRA DE ALUMINIO 
CAPACIDADE PARA 3 L  

BOA VISTA UN 10,00 43,90 439,00 

42 1 CHALEIRA INOX CAPACIDADE 
PARA 2 LITROS CHALEIRA 
INOX CAPACIDADE PARA 2 
LITROS  

BOA VISTA UN 5,00 37,50 187,50 

43 1 COADOR DE PANO C/ CABO EM 
MADEIRA COADOR DE PANO C/ 
CABO EM MADEIRA  

FLABOM UN 5,00 3,88 19,40 

44 1 COLHER DE MESA (TAMANHO P 
REFEIÇÃO) EM INOX COM 
CABO COLORIDO C 12 UN 
COLHER DE MESA (TAMANHO P 
REFEIÇÃO) EM INOX COM 
CABO COLORIDO C 12 UN  

TRAMONTINA UN 100,00 19,99 1.999,00 

45 1 COLHER GRANDE 
CONFECCIONADA EM INOX 
COLHER GRANDE 
CONFECCIONADA EM INOX  

SENTRA UN 20,00 8,80 176,00 

46 1 COLHER NYLON POLIETINENO 
BRANCO TAMANHO GRANDE 
COLHER NYLON POLIETINENO 
BRANCO TAMANHO GRANDE  

SENTRA UN 20,00 15,90 318,00 

47 1 COLHER PLÁSTICA PARA 
SORVETES/SOBREMESAS C/ 10 
UNIDADES CORES VARIADA 
COLHER PLÁSTICA PARA 
SORVETES/SOBREMESAS C/ 10 
UNIDADES CORES VARIADA  

FEST UN 50,00 5,70 285,00 

48 1 CONCHA DE ALUMÍNIO 
CONCHA DE ALUMÍNIO  

BOA VISTA UN 15,00 8,90 133,50 

49 1 COPO COLORIDO ACRILICO 
CAPACIDADE MINIMA DE 300 
ML COPO COLORIDO ACRILICO 
CAPACIDADE MINIMA DE 300 
ML  

JAGUAR UN 250,00 2,48 620,00 

50 1 COPO DE VIDRO CAPACIDADE 
MINIMA DE 300 ML, 
EMBALAGEM COM 6 UNID 
COPO DE VIDRO CAPACIDADE 
MINIMA DE 300 ML, 
EMBALAGEM COM 6 UNID  

AMAZONAS UN 30,00 9,00 270,00 

51 1 COPO PLÁSTICO COM TAMPA E 
BICO DOSADOR. CAPACIDADE 
200 ml COPO PLÁSTICO COM 
TAMPA E BICO DOSADOR. 
CAPACIDADE 200 ml  

PLASDURAN UN 250,00 4,88 1.220,00 

53 1 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 
COM CAPACIDADE PARA 200 
ML, EM POLIPROPILENO COPO 
PLÁSTICO DESCARTÁVEL COM 
CAPACIDADE PARA 200 ML, EM 
POLIPROPILENO (PP), 
EMBALAGEM EM TIRAS COM 
100 UNIDADES, PRODUZIDOS 
EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT/NBR 14.865:2012  

COPOMAIS UN 50,00 3,38 169,00 

55 1 COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 
PARA CAFÉ CAPACIDADE DE 50 
ML, EM POLIPROPIL COPO 
PLÁSTICO DESCARTÁVEL PARA 
CAFÉ CAPACIDADE DE 50 ML, 
EM POLIPROPILENO (PP), 
EMBALAGEM EM TIRAS COM 
100 UNIDADES. PRODUZIDOS 
EM CONFORMIDADE COM 

CRISTALCOPO UN 50,00 1,79 89,50 

NORMA ABNT NBR 14.865:2012  

56 1 CUIA PARA CHIMARÃO COM PÉ 
E BOCAL EM INOX CUIA PARA 
CHIMARÃO COM PÉ E BOCAL 
EM INOX  

VERDELANDIA  UN 3,00 17,20 51,60 

59 1 ESCORREDOR DE ARROZ, 
CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE 
ESCORREDOR DE ARROZ, 
CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE  

SANTANA UN 5,00 8,50 42,50 

61 1 ESCORREDOR DE MACARRÃO, 
CONFECCIONADO EM 
ALUMINIO, COM PEGADOR 
ESCORREDOR DE MACARRÃO, 
CONFECCIONADO EM 
ALUMINIO, COM PEGADOR  

BOA VISTA UN 30,00 21,60 648,00 

62 1 ESCORREDOR INDUSTRIAL, 
Nº32 ESCORREDOR 
INDUSTRIAL, Nº32  

MERCOSUL UN 10,00 67,50 675,00 

63 1 ESCOVA DE MÃO PARA LAVAR 
CALÇADOS. ESCOVA DE MÃO 
PARA LAVAR CALÇADOS.  

CONDOR UN 50,00 2,85 142,50 

64 1 ESCUMADEIRA, 
CONFECCIONADA EM 
ALUMÍNIO ESCUMADEIRA, 
CONFECCIONADA EM 
ALUMÍNIO  

BOA VISTA UN 10,00 8,80 88,00 

65 1 ESPREMEDOR DE FRUTAS, 
CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE 
ESPREMEDOR DE FRUTAS, 
CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO RESISTENTE  

PLASNORTHON  UN 3,00 5,20 15,60 

66 1 FACA DE MESA (TAMANHO P 
REFEIÇÃO) EM INOX COM 
CABO COLORIDO C 12 UN FACA 
DE MESA (TAMANHO P 
REFEIÇÃO) EM INOX COM 
CABO COLORIDO C 12 UN  

BELIZE UN 10,00 20,20 202,00 

67 1 FACA DE PÃO ULTRACORTE EM 
INOX, COM CABO EM 
POLIPROPILENO, TAMANHO NO 
FACA DE PÃO ULTRACORTE EM 
INOX, COM CABO EM 
POLIPROPILENO, TAMANHO NO 
MÍNIMO 30CM  

SIMONAGGIO UN 10,00 8,50 85,00 

68 1 FACA TAMANHO MÉDIO DE 
BOM CORTE FACA TAMANHO 
MÉDIO DE BOM CORTE  

TRAMONTINA UN 10,00 12,20 122,00 

69 1 FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ 
Nº 103 EMBALAGEM COM 40 
UNINIDADES FILTRO DE PAPEL 
PARA CAFÉ Nº 103 
EMBALAGEM COM 40 
UNINIDADES  

BRIGITTA UN 50,00 3,49 174,50 

70 1 FILTRO PARA BOMBA DE 
CHIMARRÃO FILTRO PARA 
BOMBA DE CHIMARRÃO  

VERDELANDIA  UN 5,00 1,49 7,45 

71 1 FORMA DE GELO 
CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO FORMA DE 
GELO CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO  

GIPLAS UN 10,00 2,89 28,90 

72 1 FORMA PARA BOLO EM 
FORMATO REDONDO, 34 CM EM 
ALUMINIO FORMA PARA BOLO 
EM FORMATO REDONDO, 34 CM 
EM ALUMINIO  

MERCOSUL UN 10,00 25,00 250,00 

73 1 FORMA PARA PIZZA, 
CONFECCIONADA EM 
ALUMINIO 35 CM FORMA PARA 
PIZZA, CONFECCIONADA EM 
ALUMINIO 35 CM  

BOA VISTA UN 3,00 17,00 51,00 

74 1 FORMA PARA PUDIM, 
CONFECCIONADA EM 
ALUMINIO FORMA PARA 
PUDIM, CONFECCIONADA EM 
ALUMINIO  

MERCOSUL UN 3,00 24,50 73,50 

75 1 FRIGIDEIRA EM ALUMÍNIO, 
Nº20 FRIGIDEIRA EM 

BOA VISTA UN 10,00 21,00 210,00 

ALUMÍNIO, Nº20 

76 1 FRIGIDEIRA EXTRA FORTE Nº 
24, EM ALUMINIO BATIDO 
FRIGIDEIRA EXTRA FORTE Nº 
24, EM ALUMINIO BATIDO  

MERCOSUL UN 10,00 35,00 350,00 

77 1 GARFO DE MESA (TAMANHO P 
REFEIÇÃO) EM INOX COM 
CABO COLORIDO C 12 UN 
GARFO DE MESA (TAMANHO P 
REFEIÇÃO) EM INOX COM 
CABO COLORIDO C 12 UN  

BELIZE UN 20,00 20,10 402,00 

78 1 GARFO DE PLÁSTICO PARA 
FESTAS CRISTAL 
(TRANSPARENTE) 50 UNIDADES 
GARFO DE PLÁSTICO PARA 
FESTAS CRISTAL 
(TRANSPARENTE) 50 UNIDADES 

MAGGITUS PCT 50,00 4,99 249,50 

79 1 GARRAFA DE 1,8 LITROS SERVE 
A JATO, EM METALICO PARTE 
INTERNA EM VIDRO GARRAFA 
DE 1,8 LITROS SERVE A JATO, 
EM METALICO PARTE INTERNA 
EM VIDRO  

INVICTA UN 4,00 53,00 212,00 

80 1 GARRAFA TÉRMICA 1 L COM 
JATO , EM MATERIAL 
RESISTENTE, TESTADAS 
CONFOR GARRAFA TÉRMICA 1 
L COM JATO , EM MATERIAL 
RESISTENTE, TESTADAS 
CONFORME NBR13282, DA 
ABNT, ACONDICIONADAS EM 
CAIXA DE PAPELÃO 
RESISTENTE QUE SUPORTE 
EMPILHAMENTO  

INVICTA UN 5,00 24,00 120,00 

83 1 ISQUEIRO GRANDE ISQUEIRO 
GRANDE  

BIC UN 10,00 3,50 35,00 

84 1 JARRA PLÁSTICA CAP 3 LITROS 
JARRA PLÁSTICA CAP 3 LITROS  

TRITEC UN 10,00 13,00 130,00 

85 1 LIXEIRA PARA BANHEIRO, EM 
PLÁSTICO RESISTENTE, COM 
ACIONAMENTO POR PED 
LIXEIRA PARA BANHEIRO, EM 

ARQ PLAST UN 5,00 20,00 100,00 
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